
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DO PAULISTA

23102 FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

2136 GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO E PROGRAMA BOLSA FAMILIA

33903900  -

26600000

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

4313 GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DO SUAS

33903000  -

26600000

Material de Consumo 100.000,00

4321 DESENVOLVIMENTO  DAS  AÇÕES  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL

ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

33903000  -

26600000

Material de Consumo 50.000,00

4322 DESENVOLVIMENTO  DAS  AÇÕES  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL

BÁSICA

33903000  -

26600000

Material de Consumo 100.000,00

33903900  -

26600000

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 450.000,00

33903900  -

26610000

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00

4323 DESENVOLVIMENTO  DAS  AÇÕES  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL

ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

33903000  -

26600000

Material de Consumo 50.000,00

33903900  -

26600000

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00

Total Geral: 1.510.000,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO

26600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS

1.110.000,00

26610000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais

de Assistência Social

400.000,00

Total Geral: 1.510.000,00

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N°28/2024

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar ao Orçamento Fiscal do Município e dá
outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DO  PAULISTA,  no  uso  das
atribuições legais e considerando o disposto nos incisos I e IV, do Art.
9º, Lei nº 4.946, de 23 de dezembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 1.510.000,00 (um milhão e quinhentos e dez mil reais) destinados
ao  reforço  de  dotações  no  Orçamento  vigente,  conforme  abaixo
discriminado:

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do Crédito de que trata o artigo
anterior  ocorrerá por conta da anulação das dotações discriminadas
abaixo:
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Art.  3º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  nesta  data,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Paulista, 03 de abril de 2024.

YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Prefeito
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